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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA GR/UFRPE Nº 480/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.021868/2021-19, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER, a partir de 10/07/2021, o Abono de Permanência, por 

preencher, na citada data, os requisitos para aposentadoria voluntária por 
tempo integral de contribuição, na forma do 4º § 6º inciso II da Emenda n° 

103/2019. Tal Ato fundamenta-se no §19 do art. 40 da Constituição Federal 

de 88 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019), c/c a 
Nota Técnica nº 412-CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 18/09/2013. Abaixo 

seguem informações sobre o(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) ANA MARIA DOS ANJOS CARNEIRO LEAO 

Nº SIAPE 0384934 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

LOTAÇÃO DMFA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 481/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 
no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.021256/2021-26, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER, a partir de 20/12/2019, o Abono de Permanência, por 

preencher, na citada data, os requisitos para aposentadoria voluntária por 

tempo integral de contribuição, na forma do 4º § 6º inciso II da Emenda n° 
103/2019. Tal Ato fundamenta-se no §19 do art. 40 da Constituição Federal 

de 88 (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 103 de 2019), c/c a 

Nota Técnica nº 412-CGNOR/DENOP/SEGEP/MP, de 18/09/2013. Abaixo 
seguem informações sobre o(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) MARIA INES SUCUPIRA MACIEL 

Nº SIAPE 0384070 

CARGO PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR  

LOTAÇÃO DCC 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 
REITOR 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 484/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012924/2022-13, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 485/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012931/2022-15, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 486/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012921/2022-71, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 487/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012935/2022-95, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 488/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012918/2022-58, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 489/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012915/2022-14, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 490/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012942/2022-97, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 491/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012944/2022-86, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 
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art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 492/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.030069/2021-33, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Promoção da Classe “D”, com denominação de 

Professor Associado, Nível 04, para a Classe “E”, com denominação de 
Professor Titular, Nível 1, ao(à) Docente HELITON PANDORFI, 

Professor(a) do Magistério Superior, Matrícula SIAPE nº 1517845, 

lotado(a) no(a) Departamento de Engenharia Agrícola, Regime de Trabalho 
de Dedicação Exclusiva, referente ao período analisado de 11/01/2020 a 

10/01/2022, com efeitos financeiros a partir de 13/04/2022, com base na 

Lei nº 13.325/2016, interpretação apresentada na NOTA Nº 81/2016 e 
NOTA Nº 93/2016 da PJ-UFRPE/PGF/AGU, Ofício Circular nº 53/2018-

MP e Resolução nº 009/2019 CONSU-UFRPE, conforme a Decisão nº 

157/2022-CPPD, de 06/05/2022, da Comissão Permanente de Pessoal 

Docente, constante no Processo mencionado. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 493/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012960/2022-79, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 
acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 494/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012959/2022-44, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 
ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 
Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 495/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012948/2022-64, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL 

ao(à) servidor(a) pertencente ao Quadro Único de Pessoal desta IFES, de 

acordo com o art. 10, parágrafo 2º, da Lei nº 11.091, de 12/01/2005, e 

art.10-A, da Medida Provisória nº 431, de 15/05/2008, regulamentada pela 

Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008, conforme quadro abaixo: 
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SILVEIRA DE 

SIQUEIRA FILHO 
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VETERINÁRIO 

DMV E 06 07 
0
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PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 496/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.009332/2022-14, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) GILENO 

ANTONIO ARAUJO XAVIER, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 
Matrícula SIAPE nº 0387720, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Morfologia e Fisiologia Animal, conforme Resolução n° 009/2019-
CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 147/2022-CPPD, de 06/05/2022, 

constante no Processo mencionado: 
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Progressão Funcional 

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 03 para o Nível 

04 

06/02/2020 a 

05/02/2022 
08/04/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 497/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007979/2022-01, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) ANDREA 

CHAVES FIUZA PORTO, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 6140001, Professor(a) do Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) 

Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas, conforme Resolução n° 009/2019-

CONSU, de 08/02/2019, e Decisão nº 148/2022-CPPD, de 06/05/2022, 
constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional 

(Classe D-I) 
Período Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 
02 

16/09/2019 a 
15/09/2021 

24/03/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 498/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.000819/2021-42, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria PROGEPE/UFRPE nº 432/2022, de 
02/05/2022, que concedeu Adicional de Insalubridade ao(à) servidor(a) 

MARIA LUIZA LYRA BARRETO, Matrícula SIAPE nº 1665560, nos 

seguintes termos, permanecendo os demais termos inalterados, conforme 
Despacho nº 22013/2022-DQV-PROGEPE, de 10/05/2022: 

Onde se lê: [...] 

Grau Médio, 20% (vinte por cento) 
Leia-se: [...]  

Grau Médio, 10% (dez por cento) 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 499/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011173/2022-18, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de 
Insalubridade, Grau Médio, 10% (dez por cento), ao (à) servidor(a) VILMA 

MARIA DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1605060, ocupante do cargo de Médico/área, lotada Coordenação 
de Atenção à Saúde, com exercício na Seção Médica (UORG 0595), 

conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 

465/2022, de 09/05/2022, e Instrução Normativa SGP-SEGGG-ME n° 15, 
de 16/03/2022, com efeitos financeiros a partir de 01/04/2022. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 500/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.009556/2022-18, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau 
Médio, 10% (dez por cento), ao (à) servidor(a) MARCELA FERNANDA 

COUTO BEILFUSS, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula 

SIAPE nº 1070950, ocupante do cargo de Médico/Psiquiatria, lotado(a) 
no(a) Coordenação de Atenção à Saúde e com exercício na Seção Médica 

(UORG 0595), conforme Laudo Técnico para Concessão de Adicionais 

Ocupacionais nº 465/2022-CSS, de 09/05/2022, e Instrução Normativa 
SGP/SEGGG/ME n° 15, de 16/03/2022, com efeitos financeiros a partir de 

01/04/2022. 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 501/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011135/2022-57, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º AUTORIZAR a continuidade da concessão do Adicional de 

Insalubridade, Grau Médio, 10% (dez por cento), ao (à) servidor(a) 
BRÁULIO JOSÉ MARIANO PERBOIRE DA SILVA, do Quadro Único 

de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 1675550, ocupante do cargo de 

Médico/área, lotado(a) Coordenação de Atenção à Saúde, com exercício na 
Seção Médica (UORG 0595), conforme Laudo Técnico para Concessão de 

Adicionais Ocupacionais nº 465/2022, de 09/05/2022, e Instrução 

Normativa SGP-SEGGG-ME n° 15, de 16/03/2022, com efeitos financeiros 
a partir de 01/04/2022. 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 502/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011001/2022-36, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 
concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 
retroativos a 27/04/2022.   

NOME ARQUIMEDES MORAES SOUZA COUTINHO 

MATRÍCULA 1959783 

CARGO QUÍMICO 

LOTAÇÃO DQ 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 503/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.004354/2022-80, 
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             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER Promoção por Desempenho ao(à) servidor(a) 

ABINAIR BERNARDES DA SILVA, do Quadro Único de Pessoal desta 
IFES, Matrícula SIAPE nº 1898839, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade 

Acadêmica de Serra Talhada, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, 
de 08/02/2019, e Decisão nº 152/2022-CPPD, de 06/05/2022, constante no 

Processo mencionado: 

Promoção por Desempenho 

Da: Classe “A”, Professor 

Assistente A, Nível 02 

Para: Classe “B”, Professor 
Assistente, Nível 01 

Período Analisado 18/10/2018 a 17/10/2020 

Efeitos Financeiros e Início de 

Cômputo de Interstício 
30/03/2022 

 
PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 504/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 
tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.011935/2022-78, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 
comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 109 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão 

da referida progressão: 

NOME LEANDRO CICERO DA SILVA LIMA 

MATRÍCULA 3208694 

CARGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

LOTAÇÃO GCF 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS FINANCEIROS 02/05/2022 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 505/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 
em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.010824/2022-44, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 
ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 
Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 18/04/2022.   

NOME LUISA XIMENES SANTOS 

MATRÍCULA 3002253 

CARGO TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS  

LOTAÇÃO DRCA 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 506/2022, DE 12 DE MAIO DE 2022. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 
538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.012973/2022-48, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º ALTERAR a Portaria PROGEPE/UFRPE nº 480/2022, de 

11/05/2022, que concedeu Progressão por Mérito Profissional nos seguintes 

termos, permanecendo os demais termos inalterados: 
Onde se lê: [...] 
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Leia-se: [...]  
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DELOGS 

 

PORTARIA N° 14/2022 - DELOGS, de 12 de maio de 2022 
 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS, no 

uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria N°32/2021-GR, bem como 
da competência atribuída à função pela Instrução Normativa 001/2013-GR, 

 

RESOLVE: 
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             RUA DOM MANOEL DE MEDEIROS, S/N – DOIS IRMÃOS – CEP: 52171-900 – RECIFE/PE  

Art 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para exercer a 
fiscalização setorial dos contratos na Unidade Acadêmica de Belo Jardim, 

conforme funções e contratos indicados: 

Serval Serviços e Limpeza LTDA - Contrato 06/2019 

Função Servidor(a) Siape 

Fiscal Setorial UABJ Felipe Santana Garrido Pedrosa 3144848 

Fiscal Setorial UABJ 
Suplente 

Rosana Maria dos Santos 1253383 

 

Serval Serviços e Limpeza LTDA - Contrato 31/2017 

Função Servidor(a) Siape 

Fiscal Setorial UABJ Islla Thairine da Silva Soares  3282135 

Fiscal Setorial UABJ 

Suplente 
Jackson Manuel Neves 1159318 

 

Guardsecure Segurança Empresarial LTDA - Contrato 05/2022 

Função Servidor(a) Siape 

Fiscal Setorial UABJ Caio Felipe Vieira Rodrigues 3207068 

Fiscal Setorial UABJ 
Suplente 

Jackson Manuel Neves 1159318 

 

RL Serviços e Locação de Mão de Obra - Contrato 33/2017 

Função Servidor(a) Siape 

Fiscal Setorial UABJ Bruno Ângelo de Arruda 3085678 

Fiscal Setorial UABJ 

Suplente 
Islla Thairine da Silva Soares 3282135 

 

Art 2º REVOGAR as portarias anteriores referentes a essas funções dos 
referidos contratos, no âmbito da fiscalização setorial da UABJ.  

 

Art 3º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 
Oficial da UFRPE. 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

 
 

 


